
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2025

“AUTORIZA  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
BANDEIRAS  DE  TECIDO PARA  MASTROS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da letra “a” do inciso IV
do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o
Decreto nº 12.343/2024;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  da  letra  “a”  do  inciso  IV  do
artigo 75 da Lei de Licitações, para dispensar a licitação para aquisições ou
contratações  com  valores  inferiores  R$  62.725,59 (sessenta  e  dois  mil,
setecentos vinte e cinco e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  tem  a
necessidade da contratação de uma empresa especializada em  fornecimento
de  Bandeiras  de  Tecido  para  mastros  (internos  e  externos)  da  Câmara
Municipal de Jataí, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QTD.

1 Pç 3

2 Bandeira do Brasil 02 panos – 0,90 x 1,30 mt Pç 4

3 Bandeira do Estado de Goiás 02 panos – 0,90 x 1,30 mt Pç 5

Bandeira do Brasil 10 panos – 4,5 x 6,5m – c/ reforço nas 
bordas



   
Autorizo  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa

especializada em fornecimento de bandeiras de tecido para mastros (internos e
externos) da Câmara Municipal de Jataí,  conforme solicitação e especificações
contidas no Processo Administrativo nº 501/2025.

Jataí, aos 11 dias do mês de abril de 2025.

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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